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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS 

BARREIRAS/PA  

CONTRATADO(A): DANIELA DOS SANTOS DE SOUZA  

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

A presente justificativa visa demonstrar a necessidade, o amparo legal 

e a conformidade orçamentária para a contratação temporária de profissional 

para o cargo de Auxiliar Administrativo, a fim de atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras/PA. 

DO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

A contratação é indispensável para garantir a continuidade e o suporte 

aos serviços administrativos essenciais da Câmara Municipal. Tais atividades 

são cruciais para o regular funcionamento da instituição, a organização 

documental, o apoio logístico às sessões legislativas e o adequado atendimento 

ao público, configurando, assim, uma necessidade de excepcional interesse 

público. 

DO FUNDAMENTO LEGAL E ORÇAMENTÁRIO 

A admissão temporária encontra amparo no art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, que autoriza contratações por tempo determinado para 

atender a necessidades temporárias e excepcionais, e na Lei Municipal nº 

518/2022, que regulamenta o tema no âmbito local. 

No presente exercício, a contratação obedece estritamente ao 

planejamento orçamentário do município, estando em conformidade com o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) para o exercício de 2026, que garantem dotação específica para a 

despesa, conforme detalhado na Cláusula Sétima do contrato. 

DA LEGALIDADE E IMPESSOALIDADE DO ATO 
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A contratação temporária é imprescindível para assegurar a 

continuidade dos serviços essenciais prestados pelo Poder Legislativo, evitando 

descontinuidade administrativa. Ressalta-se que tal contratação não implica em 

criação de vínculo empregatício permanente, respeitando os princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a contratação da Sra. DANIELA DOS SANTOS 

DE SOUZA é medida legal, necessária e com amparo orçamentário, justificada 

pelo excepcional interesse público e indispensável para o bom funcionamento 

desta Casa Legislativa. 

 

 

 
ANTÔNIO MARCOS LUCIANA 

PRESIDENTE 
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